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Ato 012-2017/2019-FTPRN 

 

Estabelece desconto para nova filiação de 

atleta. 

 

REOVAN BRITO CABRAL DA NÓBREGA, presidente da Diretoria da 

Federação de Tiro Prático do Estado do Rio Grande do Norte, nos usos das atribuições que lhe 

são conferidas pelo Estatuto Social, bem como em atenção a decisão da Assembleia Geral 

Extraordinária 001-2017/2019 realizada na cidade de Caicó/RN, no dia 29/04/2017, resolve: 

 

Art. 1º – Fica estipulado desconto de 50% (cinquenta por cento), sobre 

o valor normal da anuidade de atleta federado, para filiações de atleta à Federação. 

Art. 2º – Este ato entra em vigor a partir de sua assinatura, revogando-

se as disposições em contrário. 

 

Natal/RN, 1º de maio de 2017. 

 

 


